
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARAMUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ 

GABINETE DO PRESIDENTE

Resolução n° 018-CMNM/2020 Nova Mamoré, 03 de novembro de 2020.

“Dispõe sobre a EXONERAÇÃO de 
ELIZANAR DAS CHAGAS FLORES, do
cargo de Provimento em Comissão de 
Assessoria Legislativa -  CC3 da Câmara 
Municipal de Nova Mamoré-RO”.
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ, no uso das
atribuições que lhe conferem o inciso XVI do art. 33 da Lei Orgânica e VI do art. 145 do 
Regimento Interno desta Casa de Leis.

Portadora do RG n°1078799 SSP/RO e CPF n° 005.90.717-294, do Cargo de Assessoria 
Legislativa- CC3, parte integrante da Lei n° 1.322-GP/2018(Dispõe sobra a Nova 
Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Nova Mamoré/RO e dá outras 
providências).

RESOLVE

Art. 1o - EXONERAR a Senhora ELIZANAR DAS CHAGAS FLORES,

Art. 2o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara K jmbro de 2020.

Anael Nogueira Lima
1o Secretário da CMNM 2o Secretário da CMNM
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